
Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 Í232/88 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ES'l'ADO DO ESP!RITO SANTO usando 
de suas atribuiç5es leqaia, faço saber que a C1tMaRA MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu sanciono a aequinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a adqurir a área 
constante doa Lotes 1, 2, 3 e 4 da Quadra 28,Bloco B, 
Loteamento Jardim Limoeiro, neste Municlpio, com área 
total da 1.554,00 M2 (hum mil, quinhentos e cinquenta 
e quatro metros quadrados), de propriedade de JOVEL! 
NO COLODE'l'lllE. 

Parágrafo Onico - A aquiaição da área descrita no artigo 
rior, tem por finalidade a ampliação da Av.Briqadeiro 
Eduardo Gomas, no Bairro Jardim Limoeiro. 

Art. 29 - O preço para aquisição referida nesta Lei é de Cz$ 
1.554.000,00(Hum Milhão, Quinbantoa e cinquenta e qu~ 
tro mil cruzados), correndo a despesa i conta de dot~ 
ção orçamentiria própria. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaoio, X'!. 
vogadas as disposições em contrário. 

PREFEI'l'URA MUNICIPAL DA SERRA, 14 de Julho de 1988. 
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